Camara Municipal de Campo Magro
Estado do Paranad

PARECER
COMISSAO DE ORGAMENTO, FINANGAS E FISCALIZAGAO

Projeto de Lei Executivo N° 029/2025
Sumula. “Dispoe sobre o
reparcelamento de débitos
municipais de Campo Magro, com o
Regime Geral de Previdéncia Social -
RGPS.”

RELATORIO

O presente Projeto de Lei n° 029/2025de iniciativa do Poder
Executivo, tem por finalidade autorizar o Municipio de Campo Magro a
proceder ao reparcelamento de débitos junto ao Regime Geral de Previdéncia
Social (RGPS), conforme as disposi¢des previstas na Lei Federal n° 9,796/199,
lei n° 13/485/2017, e Portarias do Ministério do Trabalho e Previdéncia que
regulamentam a matéria.

A proposta visa a regularizacdo de pendéncias previdenciarias
do Municipio, permitindo o restabelecimento da adimpléncia fiscal e
previdenciaria junto a Receita Federal do Brasil, condi¢édo indispensavel para a
emissao do Certificado de Regularidade Previdenciaria (CRP), documento
exigido para recebimento de transferéncia voluntarias e celebragédo de
conveénios.

Apos exame da matéria, apés consulta a assessoria juridica da
Casa, o Relator apresentou seu voto que segue anexo a este parecer.

Pela admissibilidade da proposigao.
PARECER DA COMISSAO:
Pela admissibilidade total da proposigéo.

Publique-se e encaminhe-se a matéria a Secretaria Geral para
Providéncias.
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